
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja realizada Reunião Solene, no dia 19 de agosto de 2022, das 10h às 12h,
com  a  finalidade  de  homenagear  o  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  de
Pernambuco - CREA-PE, pelo seu aniversário de 88 anos de fundação. 

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se ciência ao Sr. Adriano
Antonio Lucena, Presidente do CREA-PE, no seguinte endereço: Av. Agamenon Magalhães, nº
2978, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52020-000, e-mail: presidente@creape.org.br

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  visa  homenagear  os  88  anos  do  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, celebrado no dia 07 de julho de 2022.

Na década de 30, o Brasil passava por uma intensa transformação, tanto no cenário
político como no econômico. Nesse período, o País viveu o Golpe de Estado, que depôs o
presidente  Washington  Luís  e  pôs  fim  à  República  Velha.  No  campo  da  economia,  a
modernização industrial, administrativa e econômica caracterizou-se como um período fértil
para a Engenharia nacional. 

Foi nesse contexto que o Governo Federal instituiu, em 1933, um instrumento para
fiscalizar  e  orientar  os  trabalhos  e  o exercício profissional  da  Engenharia.  Era necessário
proteger a sociedade da ação de profissionais inabilitados.

O Governo Federal, através do Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933,
regulamentou o exercício profissional. Foi criado o Sistema Federal de controle do exercício
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profissional do engenheiro, arquiteto e agrimensor, com jurisdição em todo o País, composto
de  um  órgão  central  coordenando  outros  órgãos  regionais  com  atuação  em  todas  as
unidades federativas.

Como  forma  de  aperfeiçoar  o  funcionamento  e  representatividade  do  sistema  de
regulamentação e fiscalização profissional, em 24 de dezembro de 1966, a Lei Federal nº
5.194 substituiu o Decreto 23.569/33. Essa lei rege, atualmente, esse Sistema, definindo a
composição e a forma jurídica de autarquia federal para o órgão central, o Confea – Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e para os órgãos subordinados, os Creas -
Conselhos Regionais.

Em 26 de junho de 1991, a Lei  Federal  nº 8.195 introduziu importantes  mudanças,
como  a  eleição  direta  de  todos  os  membros  dos  Conselhos.  Em  Pernambuco,  o  Crea
apresentou importantes contribuições para o melhor desempenho de suas atribuições. A sua
instalação como autarquia federal ocorreu em 07 de julho de 1934 sob a sigla Crea 2ª Região,
cumprindo a Resolução Confea n° 2, de 23 de abril de 1934 que o instituiu, abrangendo os
Estados  de Pernambuco,  Paraíba,  Rio Grande do Norte  e  Ceará,  com sede  na cidade do
Recife. 

Em 22 de maio de 1953, a Resolução Confea nº 87 retira da 2ª Região o Estado do
Ceará e incorpora o Estado Alagoas e o arquipélago de Fernando do Noronha.

Com a Resolução Confea n° 251, de 16 de dezembro de 1977, os Creas passam a ser
denominados com a sigla do estado onde estão sediados e em seguida as siglas das demais
unidades da federação supervisionadas, separadas por traço de união. Com este formato de
identificação, o órgão em Pernambuco passou à sigla: Crea-PE-FN.

Finalmente, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que incorporou o
território de Fernando de  Noronha a  Pernambuco com o status  de distrito  estadual,  foi
retirada a identificação do ex-território, e a sigla assumiu a forma atual: Crea-PE.
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Inegável,  portanto,  toda  a  importância  e  contribuição  desta  instituição  quase  que
centenária para toda a sociedade pernambucana. Por esses motivos, solicitamos o apoio dos
nobres Vereadores desta Casa para a aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 06 de julho de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos 
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